
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

REALIZADA NO DIA DEZOITO DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E 

UM. 

 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas 

e trinta minutos, na secretaria da Câmara Municipal, sito a Rua José da Silva Carvalhaes nº. 

1767, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, para deliberarem sobre 

projetos de sua competência que estão na pauta da sétima sessão ordinária do ano. Primeiro 

item: Projeto de Lei nº. 62/2021, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre denominação 

de ponto de ônibus municipal na estrada municipal NVL 444 e dá outras providências”. 

Segundo item: Projeto de Lei nº. 63/2021, de autoria da mesa diretora, que “Dispõe sobre 

denominação da estrada municipal NVL 376 e dá outras providências”. Terceiro item: Projeto 

de Lei nº. 64/2021, de autoria da mesa diretora, que “Dispõe sobre denominação da estrada 

municipal NVL 472 e dá outras providências”. Quarto item: Projeto de Lei nº. 65/2021, de 

autoria da mesa diretora, que “Dispõe sobre denominação da área verde do Centro de Educação 

Infantil Professor Natal Barreto e dá outras providências”. Quinto item: Projeto de Lei nº. 

66/2021, de autoria da mesa diretora, que “Dispõe sobre denominação de ponte e dá outras 

providências”. Sexto item: Projeto de Lei nº. 68/2021, de autoria do prefeito municipal, que 

“Modifica os artigos 3º e 8º da Lei Municipal nº. 1.795, de 05 de abril de 2018 e dá outras 

providências”. Após análise, os membros deram seus votos favoráveis aos projetos, emitindo 

parecer favorável a todos. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a reunião, lavrando-se a 

presente Ata que vai subscrita pelos Vereadores presentes. Nova Luzitânia/SP, 18 de maio de 

2021. 

 

 

Anderson Fabiano Amenta – Presidente  

 

 

Luciano José dos Santos – Membro/Relator 

 

 


